
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

Excelentíssimo Senhor Presidente,
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N2 030/2021.

Nobres Edis:

Redigimos o presente, com a finalidade de encaminhar a Vossa Excelência, para
análise e aprovação desta Egrégia Casa de Leis, o projeto de lei nº 030/2021, de 21 de junho
de 2021, que "DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METAS E DIRETRIZESAO PPA 2018/2021,
LDO PARA 2021 E A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO
ORÇAMENTO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS" e solicitamos seja dado
prosseguimento ao mesmo, aguardando que o faça através de Sessão EXTRAORDINÁRIA, a
ser previamente designada.

o projeto contempla a abertura de Crédito Suplementar para fazer frente as
despesas de: aquisição de aquisição de máquinas viárias para utlllzação em obras da
Prefeitura; reforma no muro de arrimo e reforma no prédio da zoonose.

Os recursos para abertura dos créditos serão provenientes de EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 3.100.000,00 (três milhões e cem mil reais) nos termos do
inciso 11 do parágrafo 1º, c.c. parágrafo 3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, na
seguinte conta de receita:

Fonte de Recurso Valor R$
Excesso de arrecadação
Ficha 1.000.00.00 RECEITASCORRENTES

1.100.00.00 IMPOSTOS, TAXAS E CONTR. DE MELHORIA
1.700.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
1.718.00.00 TRANSFER~NClAS DA UNIÃO

7S 1.718.01.21 COTA-PARTE DO FUNDO PART. MUNiCíPIOS 1.110 3.100.000,00

TOTAL DOS RECURSOS 3.100.000,00 I
Ante ao que foi exposto' no Projeto de Lei em questão, estamos convictos de

que os Senhores Vereadores darão a atenção necessária para a sua aprovação, por ser

SECRETAR~~MI6ismAiTNA.
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ce . o Senhor
~~rJ:MIl:.:::IAR DIAS DE MORAES

.PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA DE IBIUNA.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

PROJETODE LEI N~ 030/2021
DE 21 DE JUNHO DE 2021.

"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METAS E DIRETRIZES AO PPA
2018/2021, LDO PARA 2021 E A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2021 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PAULO KENJI SASAKI, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURrSTICA DE IBIÚNA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUiÇÕES LEGAIS,

FAZ SABERque a Câmara Municipal de Ibiúna, Estado de São Paulo
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 19 - Ficam alterados os anexos II e 111relativos as metas e
programas governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios de
2018/2021, conforme Lei Municipal nº 2.159/2017 de 17/10/2017 e aos anexos V e VI
da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021, Lei Municipal nº
2.277/2020 de 01/07/2020, os seguintes programas governamentais, projetos e
atividades incluídos por esta Lei.

Art. 2~ - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-
programa do exercício de 2021, Lei Municipal nº 2.350/20, de 17/11/2020, nos termos
do inciso I do Art. 41 da Lei nº 4.320/64, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no
valor de R$3.100.000,00 (três milhões e cem mil reais), para reforço das seguintes
dotações orçamentárias:

".

Ficha UnidadeOrço FuncionalProgramática Naturezada Despesa DestinaçãoRecurso Valor R$
339 02.10.05 10.304.1001.2068 4.4.90.51 1.310 300.000,00

TOTALDO CRÉDITOABERTO 300.000,00

I - 02.10 - Secretaria Municipal de Saúde
02.10.05 - Vigilância em Saúde
10.304.1001.2068 - Controle de Zoonoses

11- 02.15 - Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano
02.15.01 - Serviços Municipais
15.451.5002.2003 - Manutenção dos Serviços Administrativos

Ficha UnidadeOrço FuncionalProgramática Naturezàda Despesa DestinaçãoRecurso Valor R$
524 02.15.01 15.451.5002.2003 4.4.90.51 1.110 300.000,00
526 02.15.01 15.451.5002.2003 4.4.90.52 1.110 2.500.000,00

TOTALDO CRÉDITOABERTO 2.800.000,00

TOTALDOSCRÉDITOSABERTOS 3.100.000,00 I
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. Estado de São Paulo

Art.3l! - Para cobertura do crédito adicional suplementar aberto pelo artigo
anterior, serão utilizados recursos provenientes de EXCESSODE ARRECADAÇÃO, no valor de
R$ 3.100.000,00 (três milhões e cem mil reais) nos termos do inciso II do parágrafo 1º, c.c.
Parágrafo 3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, na seguinte conta de receita:

Fonte de Recurso Valor R$
Excesso dé
arrecadação
Ficha 1.000.00.00 RECEITASCORRENTES

1.100.00.00 IMPOSTOS, TAXAS E CONTR. DE MELHORIA
1.700.00.00 TRANSFER~NCIAS CORRENTES
1.718.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO

75 1.718.01.21 COTA-PARTE DO FUNDO PART. MUNldplOS 1.110 3.100.000,00

TOTAL DOS RECURSOS 3.100.000,00 I
Art. 4º - Os créditos abertos por esta Lei não se encontram nas vedações

do art. 82 da Lei Complementar nº 173/00, pois não tem caráter continuado.

Art. 52 - O demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de 'que
trata o art. 16 da Lei Complementar n2 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal, segue
demonstrado no anexo I, que fica fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 6!! - O demonstrativo de excesso de arrecadação de que trata o
parágrafo 32 do art. 43 da Lei 4320/64, segue demonstrado no anexo u, que fica fazendo parte
integrante desta Lei.

Art. 72 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 82 - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA,
AOS 21 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2021.

'l7.M-k .c~.nIJ te;
PÁUl.O KENJI SASAKf

Prefeito Municipal

..
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Estado de São Paulo

ANEXO I
DEMONSTRATIVO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

(art. 16 da Lei Complementar nR 101/00)

1.0 - DEMONSTRAÇÃO DO IMPACTO (Por Categoria Econômica):

II
EXERCrCIOS~

_______________ .__ 20_2_1__ 11 2022 ~
Categoria Econômica

0,00 8,00
0,00 0,00

L- ----'--"

4.00.00 - DESPESASDE CAPITAL
4.4.90.51- Obras e Instalações
4.4.90.52 - Equipamentos e Mat. Permanente

600.000,00
2.500.000,00

'---- T_0_TA_L 113.100.000,00 I 1 0-=.....,0_0I I 0,00 I

2.0 - DECLARAÇÃO

PAULO KENJISASAKI, PREFEITOMUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURrSTICA DE IBIÚNA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE
SUAS ATRIBUiÇÕES LEGAIS,

DECLARA, para fins de cumprimento do inc. 11do art. 16 da lei
Complementar nº 101/00, que o aumento das despesas que se pretende fazer com esta está
adequado com o Plano Plurianual, lei de Diretrizes Orçamentária e Orçamento Anual,
possuindo ainda firme disponibilidade financeira para o cumprimento das nOVaS despesas
criadas.

Por ser expressão da verdade, forma a presente declaração.

PREFEITURAMUNICIPAL D IUNA-SP, 21 DEJUNHO DE 2021.

~!; r: hI..IJ~ ,.
AULO KENJI SASAKI
Prefeito Municipal
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ANEXO 11
DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - MAIS EXPRESSIVO

FPM

EX. 2021

34.590.000,001.7.1'.8.01.2.0.00.000 Valor Previsto
COTA P~RTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
MUNiCíPIOS - COTA MENSAL - FICHA -07S Valor Atualizado

Valor previsto até
maio

Valor arrecadado
até maio

Média Arrecadação

Estimativa p/7 meses

Tendência Excesso

Utilizado por esta Lei 3.100.000,00

Fonte: 01 Tesouro
Valor do Excesso

34.590.000,00

14.406.735,00

19.774.874,47

3.954.974,89

27.684.824,26

5.251.091,48

5.368.139,47

..



GABINETE

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES, Presidente da
Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna, no uso das atribuições que lhe
são conferidas, bem como nos termos da Resolução N° 25, de 28 de abril de 2020:

CONVOCA os Senhores Vereadores para uma Sessêo
Extraordinária a realizar-se no dia 25 de junho de 2021, às 10:00 (dez horas), pela
modalidade de Sessão Remota por vídeo conferência para tratar do seguinte:

1 - Discussão e Votação do Projeto de Lei nº. 40
de 2021 que "Dispõe sobre a alteração de metas e diretrizes ao PPA
2018/2021, LDO para 2021 e a abertura de crédito adicional suplementar ao
orçamento de 2021 e dá outras providências."

2 - Discussão e Votação do Projeto de Lei nº. 41
de 2021 que "Dispõe sobre a alteração de metas e diretrizes ao PPA
2018/2021, LDO para 2021 e a abertura de crédito adicional suplementar ao
orçamento de 2021 e dá outras providências."

3 - Discussão e Votação do Projeto de Lei nº. 42
de 2021 que "Dispõe sobre nova redação ao art. 17 da Lei Municipal nO
2277/2020 (Lei das Diretrizes Orçamentárias do exerctcio de 2021) e art. 5°
da Lei Municipal nO 2350/2020 (Orçamento de 2021) para os fins que
especifica. "

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ÊSTÂNCIA TURlsTICA DE IBI r A, AOS 23 DIAS DO M~S DE

JUNHO DE 2021.

PAULO C IAS DE MORAES
PRESIDENTE

" ..

Publicada na Secretaria Administrativa d o no local de costume

na data supra.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TUR(STICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio BarboA T.va •••• EIIa, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (11S) 3241-1286

www.lbluna.sp.leg.bre-m.II:t8le@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 41 de 2021 de autoria do Chefe do

Executivo deu entrada na Secretaria Administrativa da Câmara no

dia 22 de junho de 2021 acompanhado de Mensagem solicitando

convocação extraordinária para deliberar sobre o mesmo Projeto de

Lei, e atendendo a Mensagem do Sr: Prefeito foi expedido pelo Sr.

Presidente, Edital convocando regimentalmente Sessão

\J Extraordinária Remota para o dia 25 de junho de 2021 às 10h, e

remetido cópia digital do Projeto de Lei nO41 de 2021 aos Senhores

Vereadores(a).

Ibiúna, 23 de junho de 2021.

,



CERTIDÃO:

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo ..
Rua Mauricio BIIrbosa T.". •••• EII_. 314 -181I50-000 -Iblúna - SP. - FoneIFax: (15) 3741-1266

www.ibiuna.sp.leg.br4HTlall:fale@ibiuna.sp.leg.br

Certifico que o Projeto de Lei n2. 41 de 2021 inscrito para ser discutido e
votado na Ordem do Dia da Sessão Extraordinária do dia 25 de junho de

2021 deixou de ser deliberado no transcorrer da mesma. devido a

dificuldades técnicas na transmissão, não sendo possível dar

continuidade aos trabalhos, razão pela qual o Sr. Presidente nos termos

do Artigo 24, inciso 11. alfnea "a", do Regimento Interno da Câmara
Municipal encerrou a Sessão Extraordinária ficando às deliberações para
análise na Sessão Ordinária presencial que se realizará no dia 29 de

junho de 2021, conforme o Ato nO42/2021 de 25 de junho de 2021.

Ibiúna. 28 de junho de 2021.

" ;" ;



REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL A P R O V A D O
cAMARA MUNICIPAl DA ESTANCIA

E§,f;?6~_~~_~
. p. E 10SE~

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 18 de
maio de 2021 o Projeto de lei nº. 27 de 2021 que "Dispõe sobre o Serviço de
Inspeção Municipal Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal,
revoqa a lei Complementar 007/2004 e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 21 de
maio de 2021 o Projeto de lei nº. 28 de 2021 que "Dispõe sobre
denominação de uma Escola Municipal.";

<:»

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 21 de
maio de 2021 o Projeto de lei nº. 29 de 2021 que "Dispõe sobre
denominação de uma Escola Municipal."

Considerando que a Mesa da Câmara apresentou para apreciação
desta Casa de Leis no dia 25 de maio de 2021 o Projeto de Lei nº. 32 de
2021 que "Dispõe sobre a redução da jornada de trabalho do cargo de
Assessor de Imprensa existente no quadro de pessoal da Câmara Municipal
da Estância Turística de Ibiúna e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 28 de
maio de 2021, o Projeto de lei nº. 33 de 2021 que "Consolida a legislação
referente ao Sistema Municipal de Educação no Município "de Ibiúna e do
Conselho Municipal de Educação, e dá outras providências.";

<::» Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 16 de
junho de 2021 o Projeto de Lei nº. 35 de 2021 que "Dispõe sobre
denominação de-uma Escola Municipal.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 18 de
junho de 2021 o Projeto de Lei nº'. 37 de 2021 que "Dispõe sobre
denominação de uma Travessa no Bairro Cupim, e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia zf de
junho de 2021 o Projeto de l.el nº. 38 de 2021 que "Dispõe sobre a criação,
instalação e denominação da Escola Municipal no Loteamento Residencial
São Lucas, e dá outras providências.";



Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 21 de
junho de 2021 o Projeto de Lei nº. 39 de 2021 que "Dispõe sobre a criação,
instalação e denominação da Escola Municipal do Bairro Paiol Pequeno, e dá
outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 21 de
junho de 2021 o Projeto de Lei nº. 40 de 2021 que "Dispõe sobre a alteração
de metas e diretrizes ao PPA 2018/2021, LDO para 2021 e abertura de
crédito adicional suplementar ao orçamento de 2021 e dá outras
providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 21 de
junho de 2021 o Projeto de Lei nº. 41 de 2021 que "Dispõe sobre a alteração
de metas e diretrizes ao PPA 2018/2021, LDO para 2021 e abertura de
crédito adicional suplementar ao orçamento de 2021 e dá outras
providências. li;

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 21 de
junho de 2021 o Projeto de Lei nº. 42 de 2021 que "Dispõe sobre nova
redação ao art. 17 da Lei Municipal nº. 2277/2020 (Lei das Diretrizes
Orçamentárias do exercício de 2021) e art. 5°. da Lei Municipal nº.
2350/2020 (Orçamento de 2021) para os fins que especifica.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 28 de
junho de 2021 o Projeto de Lei nº. 44 de 2021 que "Dispõe sobre
denominação de uma Travessa no Bairro Campo Verde, e dá outras
providências. ":

Considerando que a Mesa da Câmara apresentou para apreciação
desta Casa de Leis na presente data, o Projeto de Resolução nº. 08/2021
que "Altera o artigo 2º. da Resolução nº. 24 de 29 de junho de 2011 da
Câmara Municipa~.da Estância Turística de Ibiúna e dá outras providências.";

Considerando que o Serviço de Inspeção Municipal Industrial e·
Sanitária de Produtos de Origem Animal.- SIM tem o objetivo da fiscalização
prévia, sob o ponto de vista industrial, dos produtos de origem' animal,
comercializados no município e seus distritos;

Considerando a necessária autorização legislativa para denominar
Escola localizada no Bairro Puris, prestando com isso uma justa homenagem
ao Sr. Antero Gabriel Machado, ilustre senhor que relevantes serviços
prestou no serviço público municipal de Ibiúna;



.. I

Considerando que a Escola a ser denominada localizada na Rua
Joaquim Inácio Rodrigues, centro de lbiúna, homenageia a Professora Sra.
Maria Ângela de Jesus Rodrigues, de família tradicional, estimada e-querida
por todos que a conheceram, prestou relevantes serviços ao longo dos anos
na educação municipal;

Considerando que a alteração da jornada de trabalho do cargo de
Assessor de Imprensa existente no quadro de servidores da Câmara
Municipal de Ibiúna, para 25 (vinte e cinco) horas semanais, prevista no
artigo 303 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, sem prejuízo de
remuneração nos termos de Acordão proferido pelo Supremo Tribunal
Federal em 17 de maio de 2021, no Agravo Regimental nº. 1.290.281- São
Paulo, trata-se de adequação de carga horária à legislação federal;

Considerando a necessária consolidação da legislação referente ao
"-.-' Sistema Municipal de Educação estabelecendo o papel do Município de

lbiúna como ente federativo autônomo na formulação e implantação de uma
política educacional própria para sua rede de escolas;

Considerando que a Escola a ser denominada localizada na Rua
Projetada, Bairro Jardim Jemima de Ibiúna, homenageia a Professora Sra.
Jenoefa de Fátima Agostinho, de família tradicional, estimada e querida por
todos que a conheceram, prestou relevantes serviços ao longo dos anos na
educação municipal;

Considerando a necessária autorização legislativa para denominar
travessa localizada no Bairro Cupim, com o nome do Sr. Francisco Vieira da
Silva, prestando com isso uma justa homenagem ao ilustre senhor, de família
conhecida no bairro, e também visando facilitar o cadastro e localização das
residências junto as empresas de energia elétrica, correios e telefone;

.-
Considerando que a Escola a ser criada, instalada e denominada

localizada no Loteamento Residencial São Lucas, Rua Oito nº. 513, Centro
da Cidade de Ibiúna, homenageia a ~r!3. Dulce de Góes Freitas, de família
tradicional em nossa cidade, estimada e querida por todos· que a
conheceram, com uma história de vida admirada pela população 'lbiunense:

Considerando que a Escola a ser criada, instalada e denominada
localizada no Bairro Paiol Pequeno - Ibiúna, homenageia a Sra. Cátia Vieira
Ribeiro Borba, de família tradicional, pessoa atuante na Comunidade
Católica de São Dimas, por muitos anos dedicou-se ao ensino da catequese
nesta Comunidade do Bairro do Paiol Pequeno, forrnou-se Ministra da



Eucaristia, exercendo seu ministério com muito amor e dedicação, estimada
e querida por toda a população Ibiunense que a conheceu;

Considerando a necessária autorização legislativa para o
município abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.350.000,00
(quatro milhões, trezentos e cinquenta mil reais) para dotação da Secretaria
Municipal de Educação - Educação Infantil Pré-Escola e Ensino
Fundamental - Construção e Reforma de Escolas, com a origem dos
recursos proveniente de anulação parcial de dotações da Manutenção da
Educação Infantil (Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -
Obrigações Patronais) e Manutenção do Ensino Fundamental (Transporte
Escola Ensino Fundamental - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica;

"

Considerando a necessária autorização legislativa para o
município abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.100.000,00
(três milhões, e cem mil reais) para dotação da Secretaria Municipal de
Saúde - Vigilância em Saúde - Controle de Zoonoses e Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Urbano - Serviços Municipais - Manutenção do
Serviços Administrativos, com a origem dos recursos proveniente de excesso
de arrecadação - Transferências Correntes - Transferências da União -
Cota Parte do Fundo Participação Municípios;

Considerando a necessária autorização legislativa para o
município dar nova redação ao art. 17 da Lei Municipal nº. 2277/2020 (Lei
das Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2021) e art. 5°. da Lei Municipal
nº. 2350/2020 (Orçamento de 2021) para os fins de agilizar a abertura de
créditos para a realização de despesas da Saúde para o enfrentamento da
pandemia do Covid;

Considerando a necessária autorização legislativa para denominar
travessa localizada no Bairro Campo Verde, com o nome do Sr. José Antonio
Mariano, prestando com isso uma justa homenagem ao ilustre senhor, de
família conhecida no bairro, e também visando facilitar o cadastro e
localização das residências junto as empresas de energia elétrica, correios ~
telefone;

Considerando que a alteração do artigo 2º. da Resolução nº. 24 de
29 de junho de 2011 da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna
que dispõe sobre a concessão de licença aos servidores que contarem ao
menos com três anos de efetivo exercício, para tratar de interesses
particulares, sem vencimentos mediante prévia aprovação do Presidente da
Câmara Municipal, passará o prazo máximo da licença de dois anos para
dois anos e seis meses

..



Considerando a urgência na deliberação das proposições
relacionadas acima;

Diante do exposto, requeremos à Mesa, nos termos dos Artigos
131, 132 e seus incisos do Regimento Interno, sejam os Projetos de Lei nQ!.
27, 28, 29, 32, 33, 35, 37, 38, 39, 40, 41, 42 e 44 de 2021 e o Projeto de
Resolução nQ. 08/2021 colocados em Regime de Urgência Especial e
incluídos para discussão e votação na Ordem do Dia da presente Sessão
Ordinária.

SALA VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 29 DE
JUNHO DE 2021.

\..,.;-'

( r%
t !

~
fov.{Nv

Aladin
Vereador

(15) 99797.9843

h~
lua f(RfUNOO G. VIEIRA

LUl&nftNANDO
·PIU"

VE EADOR

9JttJmiir 'Ót f4JiraJe
VER DOR



COMISSOES

A A
CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

EstadQ de Slo Paulo
Rua Maurleio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 -lbi6uI - SP., - FonelFax: (15) 32li1-1266

www.ibiuna.~12.leg.l~Ie-mail: fale_@ibiunª.stt e,~br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI N2. 41 de 2021
AUTORIA:- CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR:- VEREADOR DEVANIR CÂNDIDO DE ANDRADE
COMISSOES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO;
SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA; E OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA PÚBLICA
E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa
de Leis no dia 21 de junho de 2021 o Projeto de Lei n2. 41 de 2021 que
"Dispõe sobre a alteração de metas e diretrizes ao PPA 2018/2021, LDO para
2021 e a abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento de 2021 e dá
outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise ao projeto, quanto
a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação da proposta original, pois conforme disposto no artigo
1º. refere-se a autorização para alterar os anexos 11 e III relativos as metas e
programas governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios de
2018/2021, conforme Lei Municipal nº. 2.159/2017 de 17/10/2017 e aos anexos
V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021, Lei
Municipal nº. 2.277/2020 de 01/07/2020, os programas governamentais,
projetos e atividades incluídos por esta Lei. O artigo 2º. autoriza abrir no
orçamento programa do .exercício de 2021 Lei Municipal nº. 2350/2020, de
17/11/2020 crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.100.000,00 (três
milhões e cem mil reais) para dotação da Secretaria Municipal de Saúde -
Vigilância em Saúde - Controle de Zoonoses; e Secretaria Municipal de
Desenvolvimento. Urbano - Serviços Municipais - Manutenção dos Serviços
Administrativos. O artigo 3º. aponta a origem dos recursos para abertura do
crédito adicional suplementar, ou seja excesso de arrecadação no valor de R$
3.100.000,00 (três milhões e cem mil reais) decorrente do Cota-Parte do Fundo
de Participação dos Municípios, nada impedindo a deliberação pelo Douto
Plenário.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão
competente em estudo, também exara parecer pela tramitação regim.ental da
proposta original, pois conforme o disposto nos artigos 1º. e 2º. os recursos
serão para a suplementação da ficha despesa 339, unidade orçamentária
02.10.05, funcional programática 10.304.1001.2068, natureza de despesa
4.4.90.51, destinação recurso 1.310; ficha despesa 524, unidade orçamentária
02.15.01, funcional programática 15.451.5002.2003, natureza de ~v~a
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4.4.90.51, destinação recurso 1.110; e ficha despesa 526, unidade
orçamentária 02.15.01, funcional programática 15.451.5002.2003, natureza de
despesa 4.4.90.52, destinação recurso 1.110; e conforme disposto no artigo 3º.
provenientes de excesso de arrecadação oriundos de Cota-Parte do Fundo de
Participação dos Municípios.

As Comissões de Saúde, Assistência Social e Direitos da Pessoa
com Deficiência e de Obras, Serviços Públicos, Segurança Pública e
Atividades Privadas, quanto a sua competência, exaram parecer pela
tramitação regimental do projeto, pois a aprovação é necessária para que o
município de Ibiúna faça frente as despesas de aquisição de máquinas viárias
para utilização em obras da Prefeitura; bem como reforma no muro de arrimo e
reforma do prédio da zoonose.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕE ,VEREADOR JOÃO MELLO, EM 29 DE

JUNHO DE 2021.

BOJ~~rmO),JÚNIOR
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TUR(STICA DE IBIÚNA

Estado de Slo Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI NO3112021

"Dispõe sobre a alteração de metas e diretrizes ao PPA
2018/2021, LDO para 2021 e a abertura de crédito
adicional suplementar ao Orçamento de 2021 e dá
outras providências"

PAULO KENJI SASAKI, Prefeito Municipal da Estância

Turfstica de Ibiúna, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuiçOeslegais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna,
Estado de São Paulo aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte lei:

Art. 1°_ Ficam alterados aos anexos" e 111 relativo as
metas e programas governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios
2018/2021 Lei Municipal n° 2.15912017 de 17/10/2017 e aos anexos Ve VI da Lei

de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021, Lei Municipal n°

2.277/2019 de 01/0712020, os seguintes programas governamentais, projetos e
atividades incluídos por esta Lei

Art. 2° - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a
abrir no orçamento - programa do exercício de 2021, Lei Municipal n° 2.350120, de
17/11/2020 nos termos, do inciso r do art. 41 da Lei 4.320/64 CRÉDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR,no valor de R$ 3.100.000,00 (três milhões e cem
mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

I- 02.10 - Secretaria Municipal de Saúde
02.10.05 - Vigilância em Saúde
10 304 1001 2068 - Controle de Zoonoses

Ficha Unidade Orç Funcional Natureza da Despesa Deatlnaçto R~u,rso Valor R$
Proaram.itica

339 02.10.05 10.304,1001.2068 4.4.90.51 1.310 300.00000
TOTAL DO CR~DITO 300.000,00
ABERTO .. '#
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Estado de São Paulo

11- 02.15 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano
02.15.01 - Serviços Municipais
15.451.5002.2003 - Manutenção dos Serviços Admiistrativos

Ficha Unidade Orç Funcional Natureza da Oestinaçlo Valor R$Programática Deçesa Recurso524 02.15.01 15.451.5002.2003 4.4.90.51 1.110 300.000 00526 '()2.15.01 15.451.5002.2003 4.4.90.52 1.110 2.500.00Q,OO
TOTAL DO CREDITO 2.800.000 00

TOTAL DOS CREDITOS ABERTOS 3.100.000,00

Art.3° Para cobertura do crédito adicional
suplementar aberto pelo artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes de

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 3.100.000,00 (três milhões e
cem mil reais) nos termos do inciso 11 do parágrafo 1°, c.c. Parágrafo 30do art. 43
da lei Federal nO4.320/64, na seguinte conta de receita:

Fonte de Valor R$
RecursoExcesso de Arrecadaçlo

Ficha 1.000.00.00 RECEITAS CORRENTES
1.100.00.00 IMPOSTOS, TAXAS E CONTR. DE

MELHORIA
1.700.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES
1.718.00.00 TRANSFER~NCIAS DA UNJA,O

75 1.718.01.21 COTA-PARTE DO FUNDO PART. 1.110 3.100.000,00MUNIClplOS

TOTAL DOS RECURSOS 3.100.000,00 I

Art.. 4° - Os créditos abertos por esta lei não se
encontram nas vedações do art. 8° da lei Complementar nO173/00, pois não tem .
caráter continuado.

Art. 5° - O demonstrativo de impacto orçamentário e
financeiro de que trata o art. 16 da lei Complementar na 101/00' _ lei de

Responsabilidade Fiscal, segue demonstrado no anexo I, que fica fazen~~~~~~}i
integrante desta lei. J

Art. 6° - O demonstrativo de excesso de arrecadação .
de que trata o parágrafo 3° do art. 43 da lei 4320/64, segue demonstrado no
anexo lI,que fica fazendo parte integrante desta lei.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURfsTICA DE IBIÚNA

Estado de Slo Paulo

Art. 7° - Esta lei entra em vigor na data .. de sua

publicação.

Art. 8° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA DE IBIÚNA. EM 30 DE JUNHO DE
2021.

PAULO C

Il7kl»to~
A~ti~IGUES D. CAMARGO

2°. SECRET 10
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURlsTICA DE IBIÚNA

Estado de Slo Paulo

ANEXOI
DEMONSTRATIVO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO· .

(art. 16 da Lei Complementar nO101100)

1.0 DEMONSTRAÇÃO DO IMPACTO (Por Categoria Econômica):

CATEGORIA ECONOMICA EXERCTclOS

2Q21 1 2022 I 2023

4.00.00 - DESPESA DE CAPITAL

4.4.90.51 - Obras e InstalaçOes 600.000,00 0,00 0,00

4.4.90.52 - Equipamentos e Mat. Permanente 2.500.000,00 0,00 0,00

L--_---T-O-T-A-L-----l 3.100.000,001 __
0
_,0_0__ 1 0,00

-,i ..
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURisTICA DE IBIÚNA

Estado de sae Paulo

ANEXO 11

DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇAo • MAIS EXPRESSIVO EX. 2021

1.7. t8.01.2.0.00.000
COTA PARTE DO FUNDO DE
PARTICIPAÇAo DOS MUNIClplOS -

COTA MENSAL - FICHA - 075

Fonte: 01 Tesouro

Valor do Excesso

Valor Previsto

Valor Atualizado

Valor Previsto até maio

Valor arrecadado até

maio

Média Arrecadaçêo

Estimativa pl 7 meses

Tendência Excesso

Utilizado por esta Lei

34.590.000,00

34.590.000,00
14.406.735.00

19.774.874,47

3.954.974,89

27.684.824,26

5.251.091,48

3.100.000,00

5.368.139,47

J .
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de 810 Paulo
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GABINETE

Ofício GPC nº. 224/2021 Ibiúna, 30 de junho de 2021.

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 31/2021, referente ao Projeto de Lei nº. 030/2021 t

nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 41 de 2021 que "Dispõe sobre a
alteração de metas e diretrizes ao PPA 2018/2021, LDO para 2021 e abertura
de crédito adicional suplementar ao orçamento de 2021 e dá outras
providências.", aprovado na Sessão Ordinária realizada no dia 29 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

PAULO CÉSAR S DE MORAES
PRESIDENTE

". " I'

AO EXMO. SR.
PAULO KENJI SASAKI
DO. PREFEITO DA ESTÂNCIA TUR(STICA DE IBIÚNA.,
N E S T A.



CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de lei nl!.41 de 2021 recebeu no expediente
da Sessão Ordinária do dia 29 de junho de 2021 Requerimento de
Urgência Especial nos termos regimentais, para inclusão, discussão
e votação na Ordem do Dia da mesma Sessão Ordinária.
Certifico mais, colocado em votação nominal na Ordem do Dia da
Sessão Ordinária do dia 29 de junho de 2021 o Requerimento de
Urgência Especial ao Projeto de lei nl!.41 de 2021 foi aprovado por
treze votos favoráveis e duas ausências dos Vereadores Jair
Marmelo Cardoso de Oliveira e Walmir Bortolotto Júnior; e após a
aprovação do Requerimento de Urgência Especial foi apresentado o
parecer conjunto das Comissões de Justiça e Redação; Finanças e
Orçamento; Saúde, Assistência Social e Direitos da Pessoa com
Deficiência; e Obras, Serviços Públicos, Segurança Pública e
Atividades Privadas.
Certifico ainda, que devido a aprovação do Requerimento de
Urgência Especial e a apresentação de parecer pelas Comissões foi
colocado na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do dia 29 de junho
de 2021 em discussão e votação nominal por meio do sistema
eletrônico de votaçã jeto de lei nl!. 41 de 2021 sendo
aprovado por qu orze vo s favoráveis e uma ausência do
Vereador Jair M melo Cardo o de Oliveira.
Certifico finalme ,em virtu e da aprovação do Projeto de lei nl!.
41 de 20 (oi laborad o Autógrafo de lei nl!. 31/2021,
encaminh atrav s do O cio GPC nl!. 224/2021 de 30 de junho
de 2021.
Ibiúna,'\../

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Ba_ T_ EU•• , 314 18150-000-Iblú""- SP. - F_o: (11)324,1-1288

WNW.ibiuna.sD.!eg,br e-mail: fa!elbibiuna.sp.!eg.br •

SECRET RIO DO
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